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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2021-G4957 

 

 

280/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

44.734.671/0001-51 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

2917835 

 

49.220,00 05/05/21 

06 OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA TOTAL 

 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES,  ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

UF FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas 

 

05/04/2021 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:18 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/07/2021.
Código de controle da certidão: F3DB.846B.3CF7.277D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
CERTIDÃO EXPEDIDA EM CUMPRIMENTO AO MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL 5000040-
38.2021.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira,COM DECISÃO PROFERIDA EM
13-01-2020,DETERMINANDO A IMEDIATA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO,DESDE QUE
INEXISTAM OUTROS ÓBICES ALÉM DA FALTA DE ENTREGA DAS DCTFs DE JANEIRO/20
E FEVEREIRO/20 DO LABORATÓRIO SANOBIOL.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000166119

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 44.734.671/0001-51

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 04/03/2021, válida até 02/06/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 04/03/2021.

Autenticação eletrônica: 0013.8233.5800.9802

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CNPJ / IE: 44.734.671/0001-51

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21030041363-55

04/03/2021 10:50:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Certidão nº: 31479879/2020
Expedição: 27/11/2020, às 16:35:22
Validade: 25/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.734.671/0001-51, CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento
de obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0000957-85.2012.5.04.0020 - TRT 04ª Região * 

0001095-52.2012.5.04.0020 - TRT 04ª Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 2.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 31479879/2020. Página 2 de 2

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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25/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 44.734.671/0001-51
Razão Social:CRISTALIA PROD QUIM FARMACEUTICOS LTDA
Endereço: ROD ITAPIRA-LINDOIA S/N KM14 / FAZENDA ESTANCIA CR / ITAPIRA /

SP / 13974-900

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/03/2021 a 09/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031100400552472448

Informação obtida em 25/03/2021 09:12:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2021-WV96W 

ADESÃO HABF 

2020-P8RHM SESA 

  

 

219/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 

49.324.221/0020-77 

 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

14066 

 

4.398,00 11/04/21 

OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA TOTAL 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES,  ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

UF FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas  

 

11/03/21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
CNPJ: 49.324.221/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:55:50 do dia 24/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/08/2021.
Código de controle da certidão: 3B13.352F.1747.DFBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20200000588159

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 49.324.221/0020-77

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 21/12/2020, válida até 21/03/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 21/12/2020.

Autenticação eletrônica: 0014.CD31.2050.88A5

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 27326734

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 49.324.221/0020-77

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.547.747.760 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 11 MARCO DE 2021 HORA: 14:55:10:5
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.324.221/0020-77
Certidão nº: 34342952/2020
Expedição: 21/12/2020, às 09:37:38
Validade: 18/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FRESENIUS KABI BRASIL LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.324.221/0020-77, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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05/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 49.324.221/0001-04
Razão Social: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Endereço: AV MARGINAL PROJETADA 1652 GALPAO 1 2 3 4 5 / SITIO TAMBORE /

BARUERI / SP / 06463-400

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/03/2021 a 02/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030401061160074572

Informação obtida em 05/03/2021 15:36:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2020-66SX5 

 

 

046/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  

34.729.047/0001-02 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

3078 

 
27.466,14 26/05/21 

06 OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA TOTAL 

CANCELAR SALDO DE EMPENHO DE R$ 30,62 POR ADEQUAÇÃO DE EMBALAGEM CONFORME 

DOCUMENTO EM ANEXO 

 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES, ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

NT FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas 27/04/21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:42 do dia 25/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2021.
Código de controle da certidão: AD11.6F6A.A9C8.1168
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000155575

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 34.729.047/0001-02

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 01/03/2021, válida até 30/05/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 01/03/2021.

Autenticação eletrônica: 0022.9633.57D0.9E5A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 14/04/2021

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

14/04/2021

617136

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

Razao Social/Nome
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI    Crc 617136    Situação: Ativo
34.729.047/0001-02

29117-530 - RUA MIRIAN FERREIRA CASTELO, 81
ALVORADA  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

43058/2021

14/05/2021Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 43058/2021

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

14 de Abril de 2021VILA VELHA,

2743331Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/04/2021
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.729.047/0001-02
Certidão nº: 7520328/2021
Expedição: 01/03/2021, às 11:18:27
Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.729.047/0001-02, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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14/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.729.047/0001-02
Razão Social:NSA DISTRIB DE MEDICAMENTOS EIRELI
Endereço: R MIRIAN FERREIRA CASTELO 81 / ALVORADA / VILA VELHA / ES /

29117-350

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 13/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041402203329915837

Informação obtida em 14/04/2021 13:34:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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_____________________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Castelo Branco, nº. 2.012 - Jaburuna - CEP.: 29.100.040 -  Vila Velha - ES 
Tel:  (27)  3636-3510 

 

 

CARTA DE CANCELAMENTO  
adequação de embalagem 

 
Empresa: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS   
CNPJ: 34.729.047/0001-02  
 
CONSIDERANDO que a ANVISA, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 80, de 11 
de maio de 2006, art. 10, determina que o procedimento de fracionamento de medicamentos é 
privativo de farmácias e drogarias, conforme segue:  
 
“O procedimento de fracionamento de medicamentos de que trata esta resolução é privativo de 
farmácias e drogarias devidamente regularizadas junto aos órgãos de vigilância sanitária 
competentes, segundo a legislação vigente.”  
 
Conforme determina o art. 10, há explícita proibição no fracionamento de medicamentos e 
ainda previsão de pena no caso de descumprimento, conforme art. 35:  
 
“O descumprimento das disposições contidas nesta resolução constitui infração sanitária, nos 
termos da Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
administrativa e penal cabíveis.”  
 

Sendo assim, a empresa solicita o cancelamento de saldo de 
empenho por adequação de embalagem haja visto a proibição legal 
no fracionamento dos mesmos.  
 
 

ITEM 

ENXORAPINA 40MG/0,4ML 
 

 

 

 

 

Vila Velha, 27 de abril de 2021 

QTDE 

AFM 

QTDE 

ENTREGUE 

QTDE POR 

EMBALAGEM 

QTDE 

ESTORNO 

VALOR 

AFM 

VALOR 

ESTOR

NO 

2.000 1998 6 2 43.520,00 30,62 

    TOTAL R$ 30,62 
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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2020-66SX5 

 

 

382/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  

34.729.047/0001-02 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

3082 

 
30.100,00 26/05/21 

06 OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA PARCIAL 

FALTA ENTREGA DO LOTE 1, 2000 SERINGAS DE ENOXAPARINA 40MG/0,4ML 

 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES, ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

NT FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas 27/04/21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:42 do dia 25/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2021.
Código de controle da certidão: AD11.6F6A.A9C8.1168
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000155575

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 34.729.047/0001-02

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 01/03/2021, válida até 30/05/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 01/03/2021.

Autenticação eletrônica: 0022.9633.57D0.9E5A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 14/04/2021

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

14/04/2021

617136

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

Razao Social/Nome
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI    Crc 617136    Situação: Ativo
34.729.047/0001-02

29117-530 - RUA MIRIAN FERREIRA CASTELO, 81
ALVORADA  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

43058/2021

14/05/2021Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 43058/2021

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

14 de Abril de 2021VILA VELHA,

2743331Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/04/2021
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.729.047/0001-02
Certidão nº: 7520328/2021
Expedição: 01/03/2021, às 11:18:27
Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.729.047/0001-02, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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14/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.729.047/0001-02
Razão Social:NSA DISTRIB DE MEDICAMENTOS EIRELI
Endereço: R MIRIAN FERREIRA CASTELO 81 / ALVORADA / VILA VELHA / ES /

29117-350

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 13/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041402203329915837

Informação obtida em 14/04/2021 13:34:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2020-66SX5 

 

 

382/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  

34.729.047/0001-02 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

3174 

 
30.589,38 28/05/21 

06 OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA TOTAL 

CANCELAR SALDO DE EMPENHO (R$ 30,62) POR ADEQUAÇÃO DE EMBALAGEM CONFORME 

CARTA EM ANEXO DO FORNECEDOR 

 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES, ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

NT FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas 28/04/21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:05:42 do dia 25/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/08/2021.
Código de controle da certidão: AD11.6F6A.A9C8.1168
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000155575

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 34.729.047/0001-02

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 01/03/2021, válida até 30/05/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 01/03/2021.

Autenticação eletrônica: 0022.9633.57D0.9E5A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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AVENIDA SANTA LEOPOLDINA, 840 - CEP 29102-375 - COQUEIRAL DE ITAPARICA - FONE 27 3149-7200

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Estado do Espírito Santo

Data Emissão:Data Geração: 14/04/2021

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

14/04/2021

617136

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

www.vilavelha.es.gov.br

Razao Social/Nome
CNPJ / CPF

Inscrição Estadual/RG
Endereco

Bairro

NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI    Crc 617136    Situação: Ativo
34.729.047/0001-02

29117-530 - RUA MIRIAN FERREIRA CASTELO, 81
ALVORADA  Cidade VILA VELHA Estado ES

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em face do Cadastro Municipal especificado, ressalvando à Fazenda Pública
Municipal  o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. Esta certidão refere-se exclusivamente ao Cadastro Municipal,
não  abrangendo os demais cadastros do sujeito passivo identificado, se for o caso.

Controle:

43058/2021

14/05/2021Esta Certidão é valida até:

Número da Certidão: 43058/2021

DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL

14 de Abril de 2021VILA VELHA,

2743331Identificação

N°

CERTIDÃO NEGATIVA

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 14/04/2021
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.729.047/0001-02
Certidão nº: 7520328/2021
Expedição: 01/03/2021, às 11:18:27
Validade: 27/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 34.729.047/0001-02, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.729.047/0001-02
Razão Social:NSA DISTRIB DE MEDICAMENTOS EIRELI
Endereço: R MIRIAN FERREIRA CASTELO 81 / ALVORADA / VILA VELHA / ES /

29117-350

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2021 a 13/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041402203329915837

Informação obtida em 14/04/2021 13:34:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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_____________________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Castelo Branco, nº. 2.012 - Jaburuna - CEP.: 29.100.040 -  Vila Velha - ES 
Tel:  (27)  3636-3510 

 

 

CARTA DE CANCELAMENTO  
adequação de embalagem 

 
Empresa: NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS    
CNPJ: 34.729.047/0001-02  
 
CONSIDERANDO que a ANVISA, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 80, de 11 
de maio de 2006, art. 10, determina que o procedimento de fracionamento de medicamentos é 
privativo de farmácias e drogarias, conforme segue:  
 
“O procedimento de fracionamento de medicamentos de que trata esta resolução é privativo de 
farmácias e drogarias devidamente regularizadas junto aos órgãos de vigilância sanitária 
competentes, segundo a legislação vigente.”  
 
Conforme determina o art. 10, há explícita proibição no fracionamento de medicamentos e 
ainda previsão de pena no caso de descumprimento, conforme art. 35:  
 
“O descumprimento das disposições contidas nesta resolução constitui infração sanitária, nos 
termos da Lei n.º 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo da responsabilidade civil, 
administrativa e penal cabíveis.”  
 

Sendo assim, a empresa solicita o cancelamento de saldo de 
empenho por adequação de embalagem haja visto a proibição legal 
no fracionamento dos mesmos.  
 
 

ITEM 

ENOXAPARINA 40MG/0,4ML 
 

 

 

 

 

Vila Velha, 28 de abril de 2021 

QTDE 

AFM 

QTDE 

ENTREGUE 

QTDE POR 

EMBALAGEM 

QTDE 

ESTORNO 

VALOR 

AFM 

VALOR 

ESTOR

NO 

2000 1998 6 2 30.620,00 30,62 

    TOTAL R$ 30,62 
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FORMULÁRIO VI(a) 

 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 

 ENTREGA ÚNICA 

 

01 PROCESSO DE COMPRA Nº 

 

02 Nº AFM  

 

2020-43L3G ADESÃO 

82407916 CENTRAL COMPRAS 

 

 

230/2021 

 

03 EMPRESA (RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

 

 

COMERCIAL VALFARMA LTDA 

02.600.770/0001-09 

 

04 MEDIÇÃO Nº (Para o caso de obras) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

05 NOTA FISCAL 

NÚMERO VALOR (R$) VENCIMENTO 

 

65372 

 

3.600,00 22/04/21 

06 OBSERVAÇÃO: 

 

ENTREGA TOTAL 

 

 

07 DESPACHO 

A TESOURARIA, 

 

ENCAMINHAMOS DANFES,  ESPELHO MV,  CERTIDÕES NEGATIVAS.. 

 

08 SETOR SOLICITANTE 09 RESPONSÁVEL 10 DATA 

 

UF FARMACIA 

 

 

Eduardo dos S Freitas 

 

23/03/2021 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: COMERCIAL VALFARMA EIRELI
CNPJ: 02.600.770/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:51:56 do dia 12/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/05/2021.
Código de controle da certidão: EA12.0534.3B2A.5F95
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000205864

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.600.770/0001-09

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 23/03/2021, válida até 21/06/2021.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 23/03/2021.

Autenticação eletrônica: 000D.C933.5930.93B2

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: COMERCIAL VALFARMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.600.770/0001-09
Certidão nº: 10282385/2021
Expedição: 23/03/2021, às 09:29:08
Validade: 18/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que COMERCIAL VALFARMA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.600.770/0001-09, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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23/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.600.770/0001-09
Razão Social: COMERCIAL VALFARMA EIRELI
Endereço: R HERBENE 455 / MESSEJANA / FORTALEZA / CE / 60842-120

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030501222173133128

Informação obtida em 23/03/2021 09:30:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 08/06/2021 17:21:46 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MILENA LOPES FRANCISCO BITTENCOURT RHEIN (FARMACEUTICO - QSS - SESA - GGH)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO DIGITALIZADO
Conferência: CONFERIDO COM DOCUMENTO CÓPIA SIMPLES EM SUPORTE PAPEL.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-SRW2BG
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